
                     INDICAÇÃO Nº 0248/15 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor 
competente da Prefeitura perante a SABESP no sentido de que a concessionária proceda 
ao tapamento e recapeamento urgente de buraco que foi aberto no cruzamento da 

Avenida Afonso Osti com a Rua Paschoal Lucizani, no Residencial Vila Mariana II. 

 

Lida na Sessão de 16/06/2015                              Despacho em 16/06/2015 

Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______ 

 

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA: 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois 

de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

providências sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura perante a SABESP no 

sentido de que a concessionária proceda ao tapamento e recapeamento urgente de buraco 

que foi aberto no cruzamento da Avenida Afonso Osti com a Rua Paschoal Lucizani, no 

Residencial Vila Mariana II. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 O buraco aberto por aquela concessionária para reparos na rede de água (vide foto) 

está causando transtornos ao trânsito e comprometendo ainda mais a pavimentação ao 

redor, pelo que solicito urgentes providências a respeito. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 16 de junho de 2015. 

 

 
Paulo Dionísio de Sá 

Paulo de Sá - PSDB - autor 
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